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PORTARIA No 30412022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC]A DOS SERV]DORES

MUNICIPA]S DE SEROPÉDICA -
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Àssinrtuía a carimbo m

A.(+
'c/P

etro, no uso

SgIOPREVI
lÍ§tiúo do Rc,/ki&Eiô dtó S6íri'(íe Municipsi's d. SarorÉd':. :

PU BLICADO EM BOLETIM OFICIA i

Ediç ,0n.. ! Iái61s.,Q!oxrírtll tk

RET|FICAR O BENEFíC|O DE APOSENTADORIA de Yara Lucia da Silva Oliveira e

Silva, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022'

Art, 10 - CONCEDER O bENEfíCiO dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO SErvidOT YARA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA E

slLvA, matrícula no. 02487, Zeladora Escolar, com fulcro no art. 40, § 10, lll, "b" da

CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003' fixan o o benefí io em R

595.38 (ouinhentos e noventa e ctnco reals e trinta e oito centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de ApelaÉo nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)'

Art.30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação'

produzindo seus efeitos a contar de 0111012016.

Seropédica, 1 1 de novembro de 2022
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Seropédica
Quarta-feira, 16 de Novembro de 2022
AnoV-No1.153 5

O DIREIORPRESIOENTE OO INSITUTO OE PRE\4.

DÊNcrADos sERvrooRÊs MuNrctpÂrs DE sERopÊDr-

CA - SEROPREVI. Esiádo do Rio dê Janêiío, no uso d€

suas atÍibui@s legais,

RET|FtcaR o BENEFicto DE ÂposENÍaDoRta dê Mânâ

de OlivsaÍa Silnóes, em atêndiíÍtenlo âo DecÍBto Munacipd

^o 
191]/ dé 23105!2022

Art 3ô O pr€§snt€ ato coicêssóÍio ânlraÉ êm vigoÍ na daE

dê slJa Dublic€Éo, produzindo sous oíeilos s cofitaí de

01/0s/2015.

A,t 1'- CONCEDER o bônerlclo de APOSÊNÍADORIA VG
LUNÍÁRIA 6m PROVENTOS PROPORCION,AIS ao ssF

vidor MARIA DE oLlvElRA SIMÓES. malrÍcula n". 02808.

PoÍêssoía Ooc ll 22h e 30 min, com tukvo no ârt. 40, § 1',

lll, "b" da CRFB/8a csn redaçáo dada p€lâ E.C. nc 4í12003

c.lc art 7í ü Lôl lrünlclpal n'366l20m, fixando o bonêfí-

dqm RS 721.75 íâêtêc6ntôs ê üntê ê úm 6àis à *t€nta
ê crnó lâtâvosl.

An. 2' No €alculo de fixação dos prov€nlos íoiconsid€rada

a íübricá "quinquêni.í no peícêíllual dê 1 0% (dez poí c€hto)

êm âtêndimenlo a d€ci6ão iudiial proÍ€íida pelâ PÍimêira

CâmaÉ Cível óo T.ibunâl cle Jusliça do Esüâdo do Rio dê

JaneiÍo êm s€dô d€ ApeiaÉo nos âúos do Mandado de Sê.

Ourânçá n" 000271+32.2016.8.19.0077. êm que Íd ded+.

râda e nulldâdê do âto administrãtivo de rcduçáo ô ruMcâ
'quinquênio' pâíâ o pe..€ntual dê 5% (cinco por cenlo).

PORÍAR|Â N.303/2022

Regislrc-se, publquê-se ê cumpra-se.

RESOLVE

RESOLVE

HUGO LOPES DE OUVEIRA

DiroloFPrêskiêdê

PORÍAR|A N" 302112022

O DIREIOR-PRESIOENTÊ DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNcIAoos SERVIDoRES MUNICIPAIS DÉ SERoPÉDI-

CA - SEROPREVI Estado do Rio de Jâneiío, no uso de

§uâs âtribuições lêgâis,

REÍIFICAR o BENEFICIo DE APoSENTADoRIAd6 YâTâ

Luciâ clê Sil€ Oliv€irê s Silvs, em atendimento ao Dedelo

Municipal no 1904 de 23/052022.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Di.êtorPrssidefllo

Art 10 - coNcEDER o b€nerlêo de ÁPOSENTAOORIÂ VG
LUNTÁR|A com PROVENTOS PROPORCIONÂ|S âo servi-

dor YARA LUCIÂ OA SILVÂ OLlvEiRA E SILVA. mâHcU€ n'.

02487, Z€lâdorâ Escolâr, mm í'IcÍo no aÍt.40, § 1o. lll.'b'da
CRFB/88 corn redaÉo dada pela É.C. n'4Í/2003, !àa!lh!
beflêÍioo €m RS 595.34 íouphêntos e novênla € c,nco reaE

â trintâ 6 oitô cênlavos).

ArL 2 No ãilculo do íixsçõo dos proventos Íoi considerads a

rubdca 'quiÀquêrio' no prcenluâl d6 1 0% {dêz por cênlo) em

aterdim€nlo á dedsáo judicid píoíênda pela Primeirâ Càtna-

ra CÍvd do Tíibunal de Jusüçâ do Êstado do Rjo de Janeiro

êm sêdê dê ApêlaÉo nÀs aulo€ do Mandado de Sêgurança

no 000271+32.2016.8.19-0077. om qu€ Íoidêc.laíada s nuli-

(kdô do ato adminisúativo d,s íeduçáo da rubricâ 'quinquênb'
parâ o p€rc€ntual de 5% (crnco poí cenio).

ArL 3! O pí€sênle ato concessóíio eÍtsârá sn vÉoí í!â dâta

d€ $Ja publicásáo, prcduzndo sâus êfêito6 a contar d€

01t10lm16-

Rêqistrs-s€, publquês€ ê cúmpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍ€l,oí-Pr€sideílô

PORTARTÀ N. 305/2022

o DIREÍoRPRESIoENTE DO INSTITUTO OE PREVIOÊI.!

cIÀ oos SERVIooRES MUNICIPAIS DE SEROPÊDICA

- SEROPREVI, Esrado do Rb de Jânêiío, no uso rlê §ras

RESOLVE

REÍIFICAR O BENEFÍCIO OE APOSENTAOORIA dô JOãO

Cados da Silvâ Boígê8, em atêndimênto ao O€creto Munici"

pâl n' 1SO4 d€ 23mí2022.

Ad. '1" - CONCEDER o bêneÍiob de APOSENIADORIÂ VG

LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao ssTvÉ

dor JoÃo cARLos oA sllvÂ BoRGES, mavÍqrra n'. 03320.

Fiscâl de Trânsporles, com íulcro no arl. 40, § 10, lll, 'b'da
CRFE/88 corn íêdação dâdâ pdá E.C. n'4í2003, ÍÀaEb-e
beí€Íl.io €m RS 644.30 (s€ircêntôs a oiieôtâ ê oúâtm íêsis

ê tíiÀte cêntevôcl.

Ân. ? No cákulo d€ fixagão dc píovsntos íc'i considsradâ ã

rubrh€ 'quinquênio' no pêÍcenür5l de 10% (daz pof cento) am

st€ndimênto a d€cisáo judiciál protuddá p€la Pdmsirá Câmâ-

É Cívd do Tíibunal dê JüsliF do Êstâdo do Rio de JaneiÍo

em §€do de ÂpdaÉo ms autos do Msndâdo dê SeguÍanç3

no 0002714-32.2016.8-19.0077, sín quê foi d€clsrads a nuti-

dade do ato âdminislr6livo dê êdução da rubícâ "quinqu&

nao'parâ o percsnlLralde 5% (cinco po. c€nro).

AÍ1, 3" O prs3ênlô aio conc€§sono on!'ârd om vigoí nâ daiâ

dê sm publícaçáo, píoduzindo seus eÍeilos a conlar dê

o1n7PO17.

Registrêss. pubiique-se e cump.a-se.

O DIRETOR.PRESIDENTÊ DO INSTrIUTO DÊ PREVI'

DÊNCIÂ oos SERVIDoRES MUNICIPÀS OE SEROPÉ.

DlcA- SEROPREVI. Esüâdo do Rio d€ Janoiro, no !sô dê

suâs atntuiÇoes legab,

RÉnFrcÂR o BÉNEFlcto oE ÂposENTADoRta de Àicê

Paumelâ d6 Moíses dos Sánlos, em âtêndime.lo 30 De_

cr€to Municipal no 1 904 d€ 23/05/2022.

Arl- 3" O pr€senle âto concessório enlrará €m vigor nâ data

ds sua publicâÉo, póduzindo sêu6 eíêitos a conlâr de

20/0612018 (dats do lâudo medico incâpacrlante).

Arl. 1" " CONCEDER o b€flef{cio de APOSENTAoORIÁ

POR |NVÀLIOEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a

srvidor-á ÂLICE PAUM.EL oE MORAES DoS SANTOS.

ínâaiâJla n'. 02993, Aiudântê Gêral, com fulc.o no âri. 40 §

1o. I da CRFB/88 com rêdação dâda peÍa E.C. n" 41/2003.

fÉnrlo o bênêíÍcio êm RS 568 74 Íouinh6nios e sêsseolâ

e.ito rêais 6 *tênta ê ouaúo centaYos)-

Arr. ? No cálailo dê fixaçáo dos pÍoventos foi consideÉda

a rubrica 'quinquánao' no p€ícs.1ual dê 1 0oÁ {dsz poí cen'

to)em alendim€nto a decisão jodiciâl proÍerida pêla Pdm€i

ra càmara Cívêl do Tibunal de Jusliçâ do Estado do Rio

de Janeim em sêde de Apêlação no§ aulos õô Mandado

de Sêgurançâ no 0002714-32.2016.8.19.m77. em que loi

dêdaÍEda a nulidsdo &) âlo âdministrawo dê redução da

rubrica "qunquênlo pâra o percentuâl dê 5or (onco po'

Regisire-sê, publiquo-sê e cumpía-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretotsPr*idenlô

RESOLVE:

PORTARLA N' 306/2022


